LEI Nº 722, DE 28/04/80

Dispões sobre denominação de Praça Pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI: 

Art. 1º - Passa a denominar-se PRAÇA MANOEL MARIANO DE ABREU a praça pública situada defronte aos prédios da Câmara e da Prefeitura de nosso Município.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de abril de 1980

Manuel de Assis Bowem

Presidente

